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RESUMO 

Ao considerar as negociações de energia sob o ponto de vista do Setor Elétrico Brasileiro é indubitável 

que as diferentes modalidades de contratos pactuados de maneira bilateral entre os agentes 

institucionais setoriais cumprem um papel imprescindível às boas práticas preconizadas pela ANEEL 

e às normas negociativas aplicadas pela CCEE. Dessa forma, o presente estudo teve por objetivo 

precípuo a discussão das principais formas de contratação de energia no contexto dos ambientes 

virtuais de contratação cuja contribuição tem o potencial tanto de descrever por meio da análise de 

dados o cenário recente da evolução dessa metodologia de negociação à luz do triênio de 2023 a 2025, 

quanto de divulgação científica uma vez que o artigo em tela vinculou-se à pesquisa Mercado Livre de 

Energia: desafios e avanços regulatórios no Brasil cujo financiamento foi constituído pela CNPq. Por 

fim, utilizando-se de métodos de visualização de dados como, por exemplo, da biblioteca ggplot2, 

escrita em R, percebeu-se um crescimento expressivo dos contratos de comercialização de energia do 

ambiente livre, ou seja, aqueles contratos pactuados de maneira desregulada entre os diferentes agentes 

do setor elétrico, seguindo-se dos contratos de comercialização regulados por quantidade, isto é, a 

modalidade contratual que implica no aceite tácito pelas geradoras de energia do risco hidrológico 

frente uma possível hidrologia desfavorável no período da vigência contratual.              

 

Palavras-chave: Ambientes de Contratação. Contratos de Energia. Gestão de Contratos. Políticas 

Energéticas. 

 

ABSTRACT 

When considering energy negotiations from the perspective of the Brazilian Electricity Sector, it is 

unquestionable that the different types of contracts agreed bilaterally between institutional sector 
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agents play an essential role in the good practices recommended by ANEEL and the negotiation 

standards applied by CCEE. Thus, the main objective of this study was to discuss the main forms of 

energy contracting in the context of virtual contracting environments, whose contribution has the 

potential both to describe, through data analysis, the recent scenario of the evolution of this negotiation 

methodology in light of the three-year period from 2023 to 2025, and to scientific dissemination since 

the article in question was linked to the research Free Energy Market: challenges and regulatory 

advances in Brazil, which was financed by CNPq. Finally, using data visualization methods such as 

the ggplot2 library, written in R, a significant growth was observed in free-market energy 

commercialization contracts, that is, those contracts agreed upon in an unregulated manner between 

the different agents in the electricity sector, followed by commercialization contracts regulated by 

quantity, that is, the contractual modality that implies the tacit acceptance by energy generators of the 

hydrological risk in the face of possible unfavorable hydrology during the contractual term. 

 

Keywords: Energy Contracts. Energy Policies. Contracting Environments. Contract Management. 

 

RESUMEN 

Al considerar las negociaciones energéticas desde la perspectiva del sector eléctrico brasileño, es 

innegable que los diferentes tipos de contratos acordados bilateralmente entre los agentes 

institucionales del sector desempeñan un papel esencial en las buenas prácticas recomendadas por la 

ANEEL y los estándares de negociación aplicados por la CCEE. Por lo tanto, el objetivo principal de 

este estudio fue analizar las principales formas de contratación energética en el contexto de entornos 

de contratación virtual. Esta contribución tiene el potencial de describir, mediante el análisis de datos, 

la evolución reciente de esta metodología de negociación en el trienio 2023-2025, y de proporcionar 

divulgación científica, ya que el artículo en cuestión se vinculó con la investigación "Mercado Libre 

de Energía: Desafíos y Avances Regulatorios en Brasil", financiada por el CNPq. Finalmente, 

utilizando métodos de visualización de datos como la biblioteca ggplot2, escrita en R, observamos un 

aumento significativo en los contratos de libre comercio de energía (contratos acordados sin regulación 

entre diferentes actores del sector eléctrico), seguidos de los contratos de comercio regulados por 

cantidad, que implican la aceptación tácita por parte de los generadores de energía del riesgo 

hidrológico ante una posible hidrología desfavorable durante la vigencia del contrato. 

 

Palabras clave: Entornos de Contratación. Contratos de Energía. Gestión de Contratos. Políticas 

Energéticas.
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1 INTRODUÇÃO 

É notório que os modelos de contratação de energia no Brasil no interesse de melhor atender 

ao mercado de usuários finais do Sistema Interligado Nacional (SIN) originou-se a partir de um 

contexto de mudanças regulatórias que alteraram o desenho de mercado do Setor Elétrico Brasileiro 

(SEB) cujos resultados perduram até o presente, conforme Daza (2018). Neste sentido, Tolmasquim 

(2015) resgata a evolução histórica deste setor que por meio da entrada do capital privado e da 

desestatização das geradoras públicas de energia alcançou um modelo híbrido de negociação de 

inspiração britânica, comportando duas modalidades de aquisição de energia, ou seja, uma regulada e 

intrinsecamente dependente dos agentes institucionais do SEB e, por seu turno, outra livre 

caracterizada por acordos bilaterais e ao abrigo das restritivas regras dos monopsônios públicos de 

energia. 

Com efeito, a passagem que o Estado brasileiro passou, isto é, de um Estado integralmente 

gestor e promotor das cadeias de suprimento de eletricidade para o regulador por excelência do SIN 

(LIMA, 2006) só se tornou possível a partir da estruturação de agentes institucionais especializados 

cujas atribuições podem ser vistas na figura a seguir (Figura 1):  
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Figura 1 - Agentes institucionais do SEB 

 
Fonte: Adaptado de Ruiz, 2021. 

 

Dessa forma, as tratativas contratuais no contexto da comercialização de energia elétrica não 

são estritamente independentes dos resultados oriundos dos instrumentos legais e mudanças 

regulatórias elaborados pelos órgãos setoriais, mas tais resultados consistem em conteúdo fundamental 

às estratégias de negociação que implicam em novos modelos de negócios e também em desafios para 

o futuro do SEB. Acerca disso, Brandão, Castro, França, Filho, Guarnier e Paula (2025) subscrevem a 

necessidade de novas reformas setoriais, aos moldes do projeto de Reestruturação do Setor Elétrico 

Brasileiro (RE-SEB), principalmente no que tange aos arranjos regulatórios e comerciais enquanto 

estratégias para lidar com a alocação de custos e desequilíbrios dos encargos.   

Outrossim, ressalta-se o possível incremento da inadimplência no cenário recente de 

liberalização do mercado desregulado tendo por indutor a diminuição da demanda mínima de migração 
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para o Ambiente de Contratação Livre (ACL), tal como apregoa Schor (2018). Portanto, registrada 

essas questões objetivou-se perscrutar os contratos de energia do mercado de eletricidade nacional 

cujas singularidades apresentadas têm o potencial de ajudar a ter um panorama dimensionado do atual 

cenário em que se encontra a comercialização de energia no Brasil. Com efeito, as modalidades 

contratuais são listadas a seguir (Tabela 1): 

 

Tabela 1 - Contratos de comercialização de energia 

 
Fonte: Adaptado de CCEE (2023). 

 

Acerca dos ambientes virtuais de contratação de energia Campos, Brito e Martins (2021) 

denominam Ambiente de Contratação Livre (ACL), popularmente conhecido sob o nome de Mercado 

Livre de Energia, o ambiente de contratos de curto prazo entre múltiplos agentes cujos acordos 

envolvem desde o tipo de fonte, prazo de suprimento e preços em reais por quilowatt-hora (R$/kWh). 
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Por seu turno, denomina-se Ambiente de Contratação Regulado (ACR) a sistemática de contratos de 

médio a longo prazos em que se tem uma pluralidade de geradoras de energia disponibilizando o lastro 

comercial advindo da garantia física de geração (GF) sob a forma de certames públicos (leilões). 

 

2 MATERIAIS E MÉTODOS 

No presente estudo, a etapa inicial configurou uma prospecção dos dados livres disponíveis no 

site da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) pertinentes aos contratos de energia 

negociados nos últimos três anos, 2023 a 2025, tendo como último mês de referência o dia 05 de 

fevereiro que corresponde ao último registro preservado no dataset da CCEE. A escolha deste triênio 

ocorreu pela última passagem da condição da demanda mínima de migração para o ACL de 1.000 

quilowatts (kW) para 500 kW (Caixeta, 2023) ter ocorrido no ano de 2023, tornando-se um ano chave 

para a liberalização do ACL. 

No que tange às variáveis observadas, descreve-se conforme os itens a seguir:  

a. Tipo de contrato pactuado entre vendedor e comprador; 

b. Montante modulado dos contratos em megawatts médios (MWmed); e 

c. Mês de referência. 

 

Ademais, o método utilizado na pesquisa foi o quali-quantitativo (PASCHOARELLI; 

MEDOLA E BONFIM, 2015) na medida em que tal metodologia de pesquisa proporciona maior 

verossimilhança nas observações dos dados acerca da comercialização de energia. Outrossim, pela 

razão da particularidade do conjunto de dados (dataset) que envolvia tipos variados como, por 

exemplo, date (data), string (texto) e numeric (numérico), elegeu-se o Ambiente de Desenvolvimento 

Integrado (Integrated Development Environment) RStudio. 

 Entre as bibliotecas (libraries) utilizadas ao longo da execução do projeto estão a ggplot2, 

biblioteca que auxilia na visualização de dados, a dplyr para a seleção de linhas e colunas do dataset 

e, por fim, a Lubridate para trabalhar com os dados no formato tipo data. Para a amostragem utilizou-

se de gráficos de barras e tabelas no intuito de corroborar no acompanhamento dos contratos de 

comercialização de energia nos ambientes do SEB.          

Enfoca-se também que o presente projeto partiu de leituras e estudos de monografias, trabalhos 

de conclusão de cursos e livros acerca do tema de modelos de contratação de energia, mercados de 

energia elétrica e eficiência energética para corroborar nas análises e discussão do tema apresentado.   

  

3 RESULTADOS E DISCUSSÕES  

Na perspectiva recente, onde existe uma forte onda migratória de consumidores potenciais para 

o mercado desregulado, consiste questão central entender como o mercado de eletricidade nacional se 
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ajustará ao contingente de novos consumidores livres no cenário da comercialização de energia. A esse 

respeito, Brandão, Castro, França, Filho, Guarnier e Paula (2025) consideram de alta complexidade o 

aprofundamento dos novos consumidores no ACL e registram um possível problema de mercado para 

a CCEE. 

Na esteira dessa problemática, a soma acumulada da contratação de energia livre por meio de 

CCEAL foi representativa das medidas de liberalização do mercado livre aos consumidores potenciais, 

cuja proporção é representada na figura a seguir (Figura 2):      

 

Figura 2 - Quantidade modulada por tipo de contrato em milhões de megawatts-médios 2023 

 
Fonte: Adaptado de CCEE (2025). 

 

No que tange às demais modalidades de contratação, têm-se a similitude na quantidade de 

contratos modulados por disponibilidade e quantidade, CCEAR-D e CCEAR-Q, que denotam 

características típicas de uma matriz dependente da hidroeletricidade, tal como o caso do Brasil. Dessa 

forma, posto que o risco de uma hidrologia desfavorável é condição determinante do aceite tácito pelas 

distribuidoras e geradoras (Tolmasquim, 2015), pode-se sugerir que esse tipo de contratação é 

tributário dos empreendimentos existentes que têm sua GF transacionada por meio desses contratos.  

No entanto, no cenário subsequente, período de 2024, a comercialização de energia 

representada por meio dos trâmites contratuais apresentou o resultado a seguir (Figura 3):  
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Figura 3 - Quantidade modulada por tipo de contrato em milhões de megawatts-médios 2024 

 
Fonte: Adaptado de CCEE (2025). 

  

Posto que o crescimento da parcela livre tem-se tornado o indutor do aumento da quantidade 

nos CCAL, razão essa que denota o acompanhamento das medidas de diminuição das condições 

mínimas de migração para o ACL, sugere-se que a manutenção dos procedimentos de contratação entre 

os anos 2023-2024 seja em grande parte corroborada pelas indústrias de metalurgia e produtos de 

metais que devido à grande demanda por energia em seus processos fabris identificam na portabilidade 

da conta de luz para o ACL uma oportunidade de obter a economicidade do consumo de energia.      

  Com efeito, na medida em que se coteja os dois períodos pode-se identificar o percentual de 

crescimento dos diferentes tipos de contrato subscrevendo às análises empreendidas (Tabela 2):  
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Tabela 2 - Relação entre os totais por tipo de contrato 

 
Fonte: Os autores (2025). 

 

 Sendo assim, posto o crescimento de 85% dos contratos CCAL no período analisado é 

fundamental identificar quais são as vias que serão necessárias para que o Regulador, centralizado na 

figura da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), consiga preservar o SEB dos riscos de 

mercado e as distribuidoras de energia da sobrecontratação. 

 Ademais, registra-se que até o período analisado as características apresentadas no expediente 

de contratação de energia refletem os cenários de crescimento anterior e configuram matéria para novas 

discussões acerca do futuro da contratação de energia no Brasil conforme (Figura 4): 
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Figura 4 - Quantidade modulada por tipo de contrato em milhões de megawatts-médios 2025 

 
Fonte: Adaptado de CCEE (2025). 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Ao longo do presente estudo procurou-se traçar um panorama da evolução de contratos de 

energia tanto do ACL, quanto do ACR no período de 2023 a 2025. Por conseguinte,  tendo como plano 

de fundo questões intrínsecas à modalização da energia negociada por meio deste instrumento de 

aquisição de energia e os óbices que poderão implicar na instabilidade do SEB ulteriormente, faz-se 

necessário traçar um prognóstico por meio da análise de dados da indústria de energia brasileira para 

que se consiga esquadrinhar quais serão as possíveis soluções que deverão ser implementadas pelo 

Reguladora na manutenção do funcionamento ótimo do SEB e da otimização dos modelos de contratos 

de energia.  

Por fim, espera-se que o presente estudo incremente as pesquisas sobre modelos de contratação 

de energia no Brasil e que tenha o potencial de corroborar nos estudos acerca dos mercados de 

eletricidade internacionais, mas tendo como plano de fundo o modelo de despacho ao menor custo.    
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